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OfÍcio GAB n'036612022 Jóia/RS, 19 de dezembro de 2022

A Senhora
Rosa Maria Dezordi Lassen
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Jóia . RS.

Assunto: Mensagem Retificativa ao Projetos de Lei no 4'61212022

Senhora Presldente:

Atenciosamente,
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Adrinao Marangon de Lima
Prefeito de Jóia
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Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Senhoria'

encaminhamos a Mensagem Retificativa no 00712022' referente a correção da

numeração dos artigos dispostos no Projeto de Lei no 4.61212022.
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MENSAGEM RETIFICATIVA N" 712022

AO PROJETO DE LEI NO 4.61212022

o Poder Executivo enviou a esta casa Legisrativa projeto de Lei
protocolado sob o no 4.61212022 que

"Autoriza realizar Termo de permissão de uso de
imovel público."

Portanto, encaminha-se a presente mênsagem retificativa ao proleto de Lei
no 4.61212022, para fins de correção da numeração dos Artigos dispostos no projeto

de Lei, sendo que onde consta Art 10, leia -se Art go e onde consta Art 'l 1 leia -se Art
10, conforme segue:

" 4ft.9o A Administração Municipal, através do Setor do patrimônio, terá
obrigação de acompanhar e vistoriar o bem imóvel permissionado, sempre que achar
necessárlo.

ArÍ. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Diante do acima exposto, encaminhamos a presente Mensagem Retificativa

no 712022, atendendo solicitação verbal da servidora da Câmara Municipal de

Vereadores, nesta data.

Ademais solicitamos aos nobres Vereadores, a apreciação e deliberaçâo

positiva da matéria apresentada.

Respeitosamente,

g :,;b-
ÂOFIÁNO IIÂRANGO|\I DE IIr,lA

vennqúe emhrrlr:ilrrú(rdo' tr' bí

Adriano Marangon de Lima

Prefeito de Jóia/RS
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